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 I. Nota introdutória 

O Juiz Presidente da comarca de Setúbal no exercício das suas competências e na prossecução dos 

objectivos traçados pelo Conselho Superior da Magistratura para os tribunais, em conjugação com os 

demais membros do Conselho de Gestão, consigna as actividades deste e da Comarca de Setúbal para o 

ano judicial 2015/2016 no presente Plano de Actividades.  

 

 

 II. Objectivos e estratégias 

 

 

2.1 Linhas de orientação estratégica 
 

Os vectores estratégicos identificados pelo Grupo de Trabalho de acompanhamento da implementação 

da reorganização judiciária: 

• Gestão e Organização dos Tribunais;  

• Simplificação, Celeridade e Qualidade; 

• Satisfação do Serviço; 

• Simplificação de Procedimentos; 

• Recursos Orçamentais, técnicos e humanos; 

• Eficiência operacional. 

Os objectivos estratégicos trienais definidos pelo Conselho Superior da Magistratura: 

1.Implementar efectivamente o novo modelo de Gestão e Organização dos Tribunais; 

2.Prover o sistema de Justiça dos meios indispensáveis ao cumprimento da sua missão; 

3.Melhorar o tempo de resolução dos processos; 

4.Racionalizar, padronizar e simplificar procedimentos e rotinas; 

5.Promover o acesso ao Direito e à Justiça; 

6.Promover a transparência na administração da Justiça. 
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As áreas de intervenção definidas pelo Conselho Superior da Magistratura para os objectivos 

operacionais foram: conhecer a realidade, recuperar processos, reduzir pendências, aproximação aos 

cidadãos. 

 

 

 III. Actividades previstas 

3.1.- Instalações  
Transferência de serviços e consolidação da instalação dos serviços da comarca. 

Instalar o órgão de gestão no edifício previsto para o efeito. 

Desenvolver diligências no sentido de obter compromissos e contactos com vista à construção 

de um palácio da justiça em Sesimbra. 

Desenvolver diligencias no sentido de obter compromissos para o alargamento do edifico do 

Palácio da Justiça de Setúbal. 

3.2- Gestão de proximidade 
 

 Reunir sempre que necessário com Magistrados e Funcionários de todos os núcleos da comarca 

com a finalidade de auscultar e promover a melhoria contínua dos serviços. 

 Implementar sistema de medida de satisfação dos Funcionários da comarca. 

Estreitar relações com as diversas entidades na área da justiça.  

Promover a abertura do Palácio da Justiça ao cidadão nomeadamente com a implementação de 

dias abertos aos estabelecimentos de ensino da comarca. 

Celebrar protocolo com estabelecimento de ensino da cidade de Setúbal da área das artes, com 

vista à decoração das paredes da sala das crianças da Instância de Família e Menores. 

 Promover encontros/conversas/seminários com personalidades reconhecidas da área do direito 

e conexas e os magistrados, funcionários e advogados da comarca. 

 3.3- Actividade processual  
 

Monitorização e avaliação do grau de cumprimento dos objectivos propostos nomeadamente 

decisões proferidas, dilação do agendamento, variação de pendência oficial, agendamentos urgentes, 

cumprimento de despachos, “papéis” a juntar, actas para fazer, actos contabilísticos e conta, VC e 

arquivo. 
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Monitorização do balcão de atendimento centralizado no Palácio da Justiça e avaliação da 

aplicação a outros núcleos da comarca. 

Implementar uma unidade de arquivo para funcionamento permanente na sede da Comarca. 

Implementar uma bolsa de escrivães auxiliares por forma a fazer face às faltas que ocorram 

diariamente. 

Reorganizar a unidade central por forma retirar os oficiais de justiça de funções meramente 

administrativas. 
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IV. ANEXOS 
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